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PARECER JURÍDICO  

 
 

  
EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS. ASSESSORIA 
JURÍDICA.  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE NATUREZA PREDOMINANTEMENTE 
INTELECTUAL. NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. ART. 74, INCISO III, “C”, DA LEI Nº 
14.133/2021. 

  
   

   
INTERESSADO: Comissã o Permãnente de Contrãtãçã o – CPC. Prefeiturã Municipãl 

de Melgãço/PA.  

ASSUNTO: Anã lise Jurí dicã ãcercã dã possibilidãde de contrãtãçã o diretã por 

inexigibilidãde.  

 

 

1 – RELATÓRIO:  

Trãtã-se de consultã reãlizãdã sobre ã viãbilidãde jurí dicã de contrãtãçã o 

diretã, por inexigibilidãde de Licitãçã o, do escrito rio Lavareda e Lima Advogados 

Associados, pessoã jurí dicã de direito privãdo, inscritã no CNPJ sob o 

nº16.672.716/0001-75, destinãdo ã serviços te cnicos especiãlizãdos em ãssessoriã 

e consultoriã jurí dicã nãs demãndãs oriundãs dos o rgã os de controle externo, bem 

como no ã mbito do poder judiciã rio nã elãborãçã o de defesãs e recursos, visãndo 

ãtender ãs necessidãdes precí puãs dos Fundos Municipãis e Prefeiturã de 

Melgãço/PA, nos ãutos do Processo Administrãtivo nº 0005/25, com vãlor globãl de 

R$ 360.000,00 (trezentos e sessentã mil reãis), sendo R$ 30.000,00 (trintã mil reãis) 

mensãis, com durãçã o de 12 (doze) meses. 

Justificã-se ã referidã contrãtãçã o em rãzã o dã Prefeiturã Municipãl de 
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Melgãço/PA e Fundos Municipãis enfrentãrem grãndes o bices no quesito serviços 

te cnicos especiãlizãdos em ãssessoriã jurí dicã e consultoriã, em demãndãs dos 

o rgã os de controle externo, no ã mbito do poder judiciã rio, no que se refere ã 

elãborãçã o de defesãs, recursos, orientãçã o te cnicã, dentre outros com ãdere nciã ã s 

normãs legãis vigentes e eficie nciã operãcionãl. 

O processo foi instruí do com ã seguinte documentãçã o: 

✓ Ofí cio nº 012/2025 dã Secretãriã Municipãl de Administrãçã o (Fls. 
001); 

✓ Documento de Formãlizãçã o de Demãndã - DFD (Fls. 002-003); 
✓ Propostã de prestãçã o de serviços jurí dicos Lãvãredã e Limã Advocãciã 

e Consultoriã Jurí dicã S/S (Fls. 004-005); 
✓ Decreto nº 0003/2025 nomeãçã o do secretã rio municipãl de 

ãdministrãçã o (Fls.006-007); 
✓ Termo de ãberturã de procedimento ãdministrãtivo (Fls. 008); 
✓ Minutã de Estudo Te cnico Preliminãr – ETP (Fls.009-013); 
✓ Estudo Te cnico Preliminãr – ETP dã Secretãriã de Finãnçãs (Fls. 014-

028); 
✓ Anã lise de Risco dã Secretãriã de Finãnçãs (Fls. 029-033); 
✓ Termo de Refere nciã (Fls. 034-047); 
✓ Solicitãçã o de dotãçã o orçãmentã riã (Fls. 048);  
✓ Ofí cio nº 002/2025 SECONT de jãneiro de 2025 – disponibilidãde de 

dotãçã o orçãmentã riã (Fls.049);  
✓ Declãrãçã o de ãdequãçã o orçãmentã riã e finãnceirã e ãutorizãçã o dã 

ãutoridãde competente (Fls. 050); 
✓ Despãcho pãrã ã comissã o permãnente de contrãtãçã o (Fls.051); 
✓ Decreto nº 0022/2025 nomeãndo ãgente de contrãtãçã o, pregoeirã, 

comissã o de contrãtãçã o, equipe de ãpoio (Fls. 052-057); 
✓ Termo de ãutuãçã o (Fls. 058); 
✓ Pãrecer te cnico (Fls. 095-096); 
✓ Despãcho pãrã o jurí dico (Fls. 097-098); 
✓ Minutã do Contrãto (Fls.100-111). 

 
Documentos dã empresã:  

✓ Alterãçã o contrãtuãl e contrãto sociãl (Fls. 060-080); 
✓ Documento de identificãçã o – Gãbriel Limã Lãvãredã Reis (Fls.081); 
✓ Certificãdo de po s-grãduãçã o em direito ãdministrãtivo (Fls. 082); 
✓ Cãdãstro nãcionãl dã pessoã jurí dicã (Fls. 083); 
✓ Consultã CNPJ – optãnte pelo simples nãcionãl (Fls. 085); 
✓ Certidã o judiciãl cí vel negãtivã (Fls. 086); 
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✓ Certidã o conjuntã negãtivã municipãl (Fls. 087); 
✓ Certificãdo de regulãridãde do FGTS – CRF (Fls. 088); 
✓ Certidã o negãtivã de nãturezã tributã riã dã fãzendã estãduãl (Fls. 

089);  
✓ Certidã o negãtivã de nãturezã nã o tributã riã dã fãzendã estãduãl (Fls. 

090); 
✓ Certidã o positivã com efeitos de negãtivã de de bitos relãtivos ãos 

tributos federãis e ã  dí vidã ãtivã dã uniã o (Fls. 091); 
✓ Certidã o negãtivã de de bitos trãbãlhistãs (Fls. 092); 
✓ Atestãdo de cãpãcidãde te cnicã emitido pelã prefeiturã de Goiãne siã 

(Fls.092); 
✓ Atestãdo de cãpãcidãde te cnicã emitido pelã prefeiturã de Conco rdiã 

do Pãrã  (Fls. 093); 
✓ Atestãdo de cãpãcidãde te cnicã emitido pelã prefeiturã municipãl de 

Primãverã (Fls. 094). 
 

Este e  o breve relãto rio.  

Pãssãmos ãgorã ã ãnã lise de fundãmentãçã o jurí dicã sobre o temã.  

2- FUNDAMENTOS JURÍDICOS:  

Cuidã-se de ãnãlisãr ã viãbilidãde jurí dicã sobre ã possibilidãde e legãlidãde 

de contrãtãçã o diretã, por meio de inexigibilidãde de licitãçã o. Preliminãrmente, 

importãnte sãlientãrmos que o exãme ãqui empreendido se restringe ãos ãspectos 

exclusivãmente jurí dicos do procedimento, nã o lhe cãbendo ãdentrãr em ãspectos 

relãtivos ã  convenie nciã e oportunidãde dã prã ticã dos ãtos ãdministrãtivos, que 

estã o reservãdãs ã  esferã discricionã riã do ãdministrãdor pu blico legãlmente 

competente.  

O objeto dã ãnã lise do Processo Administrãtivo em telã e  ã contrãtãçã o de 

serviços te cnicos especiãlizãdos em ãssessoriã e consultoriã jurí dicã nãs demãndãs 

oriundãs de o rgã os de controle externo, bem como no ã mbito do poder judiciã rio nã 

elãborãçã o de defesãs e recursos, visãndo ãtender ãs necessidãdes precí puãs dos 

Fundos Municipãis e Prefeiturã de Melgãço/PA. 

Com o ãdvento dã Lei n° 14.039, de 17 de ãgosto de 2020, foi inserido nã Lei 

nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estãtuto dã OAB), o Art. 3-A, dispondo que os 

serviços profissionãis de ãdvogãdo sã o, por suã nãturezã, te cnicos e singulãres, 
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quãndo comprovãdã suã noto riã especiãlizãçã o, nos termos dã lei. 

“Lei nº 8.906/94, de 04 de julho de 1994: 
Art.  3º-A.  Os serviços profissionais de advogado são, por sua 
natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua notória 
especialização, nos termos da lei. (grifo nosso) 
 
Pãrã grãfo u nico. Considerã-se noto riã especiãlizãçã o o profissionãl ou ã 
sociedãde de ãdvogãdos cujo conceito no cãmpo de suã especiãlidãde, 
decorrente de desempenho ãnterior, estudos, experie nciãs, publicãço es, 
orgãnizãçã o, ãpãrelhãmento, equipe te cnicã ou de outros requisitos 
relãcionãdos com suãs ãtividãdes, permitã inferir que o seu trãbãlho e  
essenciãl e indiscutivelmente o mãis ãdequãdo ã  plenã sãtisfãçã o do 
objeto do contrãto.” 
 

Neste cãso, ã nãturezã singulãr do serviço jurí dico previstã no Art. 3º-A dã Lei 

nº 14.039/20 e  de presunçã o ãbsolutã, por se trãtãr de serviço te cnico especiãlizãdo, 

que demãndã ãtividãde personãlí ssimã e predominãntemente intelectuãl. 

Ademãis, ã contrãtãçã o de serviços te cnicos especiãlizãdos de nãturezã 

predominãntemente intelectuãl encontrã previsã o expressã no Art. 74, III dã Lei nº 

14.133/2021 que dispo e sobre ã inexigibilidãde, em rãzã o dã inviãbilidãde de 

competiçã o. De ãcordo com o dispositivo: 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 
ã) estudos te cnicos, plãnejãmentos, projetos bã sicos ou projetos 
executivos; 
b) pareceres, perí ciãs e ãvãliãço es em gerãl; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e ãuditoriãs finãnceirãs ou 
tributã riãs; 
d) fiscãlizãçã o, supervisã o ou gerenciãmento de obrãs ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;” 
(grifos nossos) 
 

Vejã-se que, de ãcordo com o dispositivo suprãmencionãdo, o legislãdor fãz 

umã listã exemplificãtivã de situãço es que podem cãrãcterizãr essã ãuse nciã de 

competiçã o mencionãdã no cãput, e, consequentemente, levãr ã  inexigibilidãde, 

incluindo-se ãí  ãs contrãtãço es de nãturezã predominãntemente intelectuãl, cujo 

fornecedor tenhã noto riã especiãlizãçã o nã ã reã. Por certo, os serviços jurí dicos se 
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enquãdrãm nãs ãlí neãs “b”, “c” e “e” do ãrtigo 74 dã Lei nº 14.133/2021. 

O pro prio Conselho Pleno do Conselho Federãl dã OAB editou ã Su mulã 

04/2012/COP, reconhecendo ã inviãbilidãde de competiçã o entre ãdvogãdos em umã 

licitãçã o, com o seguinte enunciãdo: 

“ADVOGADO. CONTRATAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Atendidos os requisitos do inciso II do 
ãrt. 25 dã Lei n. 8.666/93, é inexigível procedimento licitatório para 
contratação de serviços advocatícios pela Administração Pública, 
dada a singularidade da atividade, a notória especialização e a 
inviabilização objetiva de competição, sendo inãplicã vel ã  espe cie o 
disposto no ãrt. 89 (in totum) do referido diplomã legãl. Brãsí liã, 17 de 
setembro de 2012. OPHIR CAVALCANTE JUNIOR Presidente JARDSON 
SARAIVA CRUZ Relãtor.” (grifos nossos) 
 

No tocãnte ã contrãtãçã o por inexigibilidãde, elã possui ãmpãro nã 

Constituiçã o Federãl, inciso XXI, do Art. 37, de modo que o processo de licitãçã o 

convencionãl so  terã  cãbimento nos cãsos em que for possí vel ãssegurãr iguãldãde 

de condiço es ã todos os concorrentes. 

“Art. 37 (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, ãs 
obrãs, serviços, comprãs e ãlienãço es serã o contrãtãdos mediãnte 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com clã usulãs que estãbeleçãm obrigãço es de 
pãgãmento, mãntidãs ãs condiço es efetivãs dã propostã, nos termos dã lei, 
o quãl somente permitirã  ãs exige nciãs de quãlificãçã o te cnicã e 
econo micã indispensã veis ã  gãrãntiã do cumprimento dãs obrigãço es.” 
(grifos nossos)   
 

E  imprescindí vel que ã Administrãçã o Pu blicã ãpresente os motivos, ãpo s 

ãnã lise dã suã reãlidãde fã ticã, e concluir, bãseãndo-se em crite rios objetivos, te cnicos 

e fãcilmente demonstrã veis, que ãqueles especí ficos serviços contrãtãdos mediãnte 

licitãçã o ou diretãmente, viã inexigibilidãde, ãtenderã o essenciãlmente ão interesse 

pu blico. 

E  vã lido frisãr que ã noto riã especiãlizãçã o dos so cios do Lavareda e Lima 

Advogados Associados foi o crite rio pãrã escolhã do escrito rio mãis ãdequãdo pãrã 

execuçã o do presente objeto, em virtude do currí culo e experie nciãs devidãmente 

ãcostãdos ãos ãutos, que guãrdãm pertine nciã diretã com ele. 

A legislãçã o ãpresentã em seu Art. 74, pãrã grãfo 3º dã Lei nº 14.133/2021 os 
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requisitos pãrã fins de enquãdrãmento do profissionãl ou empresã nã noto riã 

especiãlizãçã o, vejãmos: 

“Art. 74 (...) § 3º Pãrã fins do disposto no inciso III do cãput deste ãrtigo, 
considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa 
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permitã inferir que o seu trãbãlho e  
essenciãl e reconhecidãmente ãdequãdo ã  plenã sãtisfãçã o do objeto do 
contrãto.” (grifos nossos) 

 

Destã formã, no cãso em ãnã lise, ã prestãçã o serviços te cnicos especiãlizãdos 

em ãssessoriã e consultoriã jurí dicã nãs demãndãs oriundãs de o rgã os de controle 

externo, bem como no ã mbito do poder judiciã rio nã elãborãçã o de defesãs e 

recursos, visãndo ãtender ãs necessidãdes precí puãs dos Fundos Municipãis e 

Prefeiturã de Melgãço/PA pelo escrito rio Lãvãredã e Limã Advogãdos Associãdos 

estã  de ãcordo com os requisitos previstos pelã legislãçã o vigente pãrã ser 

enquãdrãdã como empresã de noto riã especiãlizãçã o.  

Ale m disso, os ãtributos profissionãis dã contrãtãdã despertãm nã 

Administrãçã o ã convicçã o de que o serviço serã  irrefutãvelmente superior ão dos 

demãis, em considerãçã o ã confiãnçã e segurãnçã de que ã ãtividãde serã  reãlizãdã 

em ãtendimento ã s necessidãdes dos Fundos Municipãis e dã Prefeiturã de 

Melgãço/PA, cujã finãlidãde precí puã e  o ãtendimento do interesse pu blico. Nã o 

podendo ser esquecido tãmbe m o princí pio dã motivãçã o nã contrãtãçã o diretã, 

ãssim como ã discricionãriedãde de que dispo e ã Administrãçã o pãrã ã referidã 

contrãtãçã o. 

Nesse sentido, inconteste de que o cãso concreto se trãtã de inviãbilidãde de 

competiçã o, logo, ã Administrãçã o poderã  optãr pelã inexigibilidãde. Sobre o temã 

Hely Lopes Meirelles dispo e: 

“[...] a licitação é inexigível em razão da impossibilidade jurídica de 
se instaurar competição entre eventuais interessados, pois nã o se 
pode pretender melhor propostã quãndo ãpenãs um e  proprietã rio do 
bem desejãdo pelo Poder Pu blico, ou reconhecidãmente cãpãz de ãtender 
ã s exige nciãs dã Administrãçã o no que concerne ã  reãlizãçã o do objeto do 
contrãto.” (grifo nosso) 
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Ademãis, ã contrãtãçã o de serviços jurí dicos em municí pios depende dã 

necessidãde de cãdã ente ãuto nomo, de cãdã Poder independente, umã vez que 

podem estãr relãcionãdãs ã  existe nciã (ou nã o) de quãdro de procurãdores 

suficientes, ão tãmãnho dã equipe e ã  expertise do corpo jurí dico. 

Em sí ntese, ã documentãçã o ãcostãdã ã estes ãutos revelã que o processo foi 

devidãmente instruí do observãndo ãs exige nciãs fixãdãs no ãrt. 72 dã Lei nº 

14.133/2021, bem como ã propostã encontrã-se justificãdã, com ã devidã 

comprovãçã o do vãlor prãticãdo no mercãdo em outrãs contrãtãço es de objeto 

similãr.  

Quãnto ã minutã do instrumento contrãtuãl, estã Assessoriã entende que ã 

minutã do contrãto ãtende ã determinãçã o dos ãrtigos 90 ã 92, dã Lei nº 14.133/21, 

constãndo ãs clã usulãs mí nimãs. Assim, ãs exige nciãs dos dispositivos legãis 

pertinentes forãm ãtendidãs. 

3-    CONCLUSÃO  

Diãnte do exposto, e em rãzã o dos ãrgumentos ãcimã exãrãdos, bãseãdos ã  

luz dos princí pios norteãdores dã Administrãçã o Pu blicã, OPINA-SE pelã  

possibilidãde e regulãridãde do Processo Administrãtivo de nº 0005/25,  pelã viã de 

contrãtãçã o diretã cãrãcterizãdã pelã inexigibilidãde de licitãçã o,  nos termos do Art. 

74, III, C, dã Lei nº 14.133/2021, umã vez que guãrdãm conformidãde com ã 

legislãçã o vigente e ãs regrãs que regem ãs licitãço es e contrãtos ãdministrãtivos, 

nã o tendo nãdã ã opor quãnto ã contrãtãçã o vez que ãtendem os requisitos exigidos 

pelã lei e visto ã  necessidãde de se ãtender o interesse pu blico envolvido. 

E  o pãrecer. 

Melgãço/PA, 16 de jãneiro de 2025. 

 

 

FÁBIO JÚNIOR CARVALHO DE LIMA 
Advogado – OAB/PA nº 25.353 

 

mailto:pmmelgaco@gmail.com

		2025-01-21T18:09:09-0300
	FABIO JUNIOR CARVALHO DE LIMA:86242270200


		2025-02-21T18:53:38-0300
	MUNICIPIO DE MELGACO:04876470000174




